
INDICAÇÃO Nº 
3066
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Segurança Pública, a realização de estudos visando a implantação de um Distrito Policial no Bairro Pinheiros, município de APIAÍ-SP.

JUSTIFICATIVA

A implantação de um Distrito Policial no Bairro Pinheiros é uma medida de relevante importância, tendo em vista o seu elevado patamar demográfico, com um contingente populacional que supera 5.000 (cinco mil) habitantes, maior até mesmo que muitos municípios da região.

Os moradores já vêm reivindicando essa medida há certo tempo, pois há necessidade urgente de um efetivo policial no referido bairro, para minimizar os graves problemas existentes em decorrência da falta de segurança.

Diante do exposto, contamos com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador, que não tem medido esforços para proporcionar melhores condições de segurança à população de nosso Estado.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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